
 

ANO V  Nº 1115

 SANTA QUITÉRIA
                 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.050/2021, de 18 de Março de 2021 

 

PODER EXECUTIVO

SANTA QUITÉRIA, 30 DE JANEIRO DE 2026 

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 050/2026 DE 30 DE JANEIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE DE 
SERVIDOR EM SUAS FUNÇÕES NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA - CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA BARROSO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: CONSIDERANDO que o servidor possui todos os pré-requisitos 
necessários ao gozo do benefício, conforme dispõem o arts. 99 e 100 do Estatuto dos Servidores Público de acordo com a Lei 
Municipal 81-A/93; CONSIDERANDO que houve a anuência da Secretaria de Educação Básica, sua secretaria de origem; 
RESOLVE: Art. 1º Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a senhora, RUTH ARAGÃO MACEDO, matrícula 0872221 e 
1152661. Art. 2º O período da licença será de 03 (três) meses, abrangendo período do dia 30 janeiro a 29 de abril de 2026. Art. 
3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 30 de janeiro de 2026; 169º da 
Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA/CE – Título: AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO – Unidade Administrativa: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA – Regente: Agente de 
Contratação/Pregoeira – Processo Originário: Pregão Eletrônico Nº 27.01.2026.001-SEB – Objeto: Contratação de 
Empresa especializada para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios destinados à Alimentação Escolar da Rede 
Municipal de Ensino de Santa Quitéria/Ce. – Data de Abertura: 12/02/2026 – Horário: 09H00M – Link de Acesso ao Edital: 
https://bnccompras.com https://licitacoes.tce.ce.gov.br https://pncp.gov.br | https://www.santaquiteria.ce.gov.br |  |  
– Link de Realização dos Lances:  – Agente de Contratação/Pregoeira-Carla Maria Oliveira https://bnccompras.com
Timbó.

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA/CE – Título: AVISO DE CONTRATAÇÃO – Termo 
Original: Contrato Nº 22.01.2026.001-SEB – Processo Originário: Pregão Eletrônico Nº 03.09.2025.001-SEB – Objeto: 
Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de transporte escolar de alunos da rede pública 
de ensino, abrangendo as etapas da Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio e Ensino Superior, no 
Município de Santa Quitéria/CE. – Contratada: AMIL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI – CNPJ Nº 
08.703.014/0001-83, com os lotes: 1, 2, 3 e 4 no valor total de R$ 16.158.419,31 (dezesseis milhões e cento e cinquenta e 
oito mil e quatrocentos e dezenove reais e trinta e um centavos). – Data da Assinatura do Contrato: 22/01/2026 – 
Vigência: 12 (doze) meses – Fundamentação Legal: Art. 94, inciso I, Lei Federal nº 14.133/21 – Signatários: Maria Eliane 
Maciel Albuquerque (CONTRATANTE); Alex Aguiar de Vasconcelos (CONTRATADA).

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE CONTRATAÇÃO – Termo 
Original: Contrato Nº 01.300126-SESA – Processo Originário: Dispensa de Licitação Eletrônica Nº PCS-01.140126-SESA 
– Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO DE ANIMAIS (CÃES E 
GATOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA/CE – 
Contratante: Secretaria Municipal de SAUDE – Contratada: GLOBALVET LTDA, CNPJ nº 43.044.746/0001-00– Valor: R$ 
41.360,00 (quarenta e um mil, trezentos e sessenta reais) – Data da Assinatura do Contrato: 30/01/2026 – Vigência: 12 
(doze) meses – Fundamentação Legal: §Único, Art. 72, c/c inciso II, Art. 94, Lei Federal nº 14.133/21 – Signatários: Ana 
Patrícia Sousa Ximenes (CONTRATANTE) José Augusto Rodrigues Júnior (Contratada).

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE CONTRATAÇÃO – Termo 
Original: Contrato Nº 02.290126-SECULT – Processo Originário: Inexigibilidade de Licitação Nº 01.290126-SECULT – 
Objeto: Contratação de atração musical (JU MOURA), para realização de 01 (um) show no dia 17/02/2026, em 
comemorações alusivas AO CARNAVAL – SANFOLIA 2026 - DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA/CE – Contratante: 
Secretaria Municipal de Cultura e Desenvolvimento Turístico – Contratada: COM L&A EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
47.171.456/0001-88 – Valor: R$ R$ 20.000,00 (vinte mil reais) – Data da Assinatura do Contrato: 29/01/2026 – Vigência: 60 

CENTRAL ÚNICA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E SERVIÇOS

https://bnccompras.com
https://licitacoes.tce.ce.gov.br
https://pncp.gov.br
https://bnccompras.com
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CEP 62280-000

 
 

 

 

 

  

 

 

 
AMANDA VASCONCELOS DE SOUSA

Secretária Municipal de Proteção Social e 
Direitos Humanos

 MELISSA SOUSA 
Secretária Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos

 JEAN CLAUDE ROSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Cidadania e 

Segurança Pública
 

Se etá o  Municipal de Relações cr ri
Institucionais e Desenvolvimento Econômicos 

MARCELO HENRIQUE MARTINS MAGALHAES

 

 
Se etá Educação Básica          cr ria Municipal de   
MARIA ELIANE MACIEL ALBUQUERQUE

Ouvidora Geral do Município          
RAFAELY MARTINS BARBOSA

 

BRENO MENDES GOMES
Secretário Municipal de Planejamento, 

Gestão e Finanças

 ANA PATRÍCIA SOUSA XIMENES
Secretária Municipal de Saúde

 
DEYVSON RABELO DA PONTE
Controlador Geral do Município

(sessenta) dias – Fundamentação Legal: §Único, Art. 72, Lei Federal nº 14.133/21 – Signatários: Salvador Ferreira de 
Holanda (CONTRATANTE); Railla Cristina Pereira Araujo (CONTRATADA).

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE CONTRATAÇÃO – Termo 
Original: Contrato Nº 01.290126-SECULT – Processo Originário: Inexigibilidade de Licitação Nº 01.260126-SECULT – 
Objeto: Contratação de atração musical (NANACHICA), para realização de 01 (um) show no dia 14/02/2026, em 
comemorações alusivas AO CARNAVAL – SANFOLIA 2026 - DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA/CE – Contratante: 
Secretaria Municipal de Cultura e Desenvolvimento Turístico – Contratada: LEO PRODUCOES E VEICULACAO DE 
PLACAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.470.316/0001-12– Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) – Data da Assinatura do 
Contrato: 29/01/2026 – Vigência: 60 (sessenta) dias – Fundamentação Legal: §Único, Art. 72, Lei Federal nº 14.133/21 – 
Signatários: Salvador Ferreira de Holanda (CONTRATANTE); Leonardo Oliveira Almeida (CONTRATADA).

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE CONTRATAÇÃO – Termo 
Original: Contrato Nº 03.290126-SECULT – Processo Originário: Inexigibilidade de Licitação Nº 02.290126-SECULT – 
Objeto: Contratação de atração musical (REY VAQUEIRO), para realização de 01 (um) show no dia 15/02/2026, em 
comemorações alusivas AO CARNAVAL – SANFOLIA 2026 - DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA/CE – Contratante: 
Secretaria Municipal de Cultura e Desenvolvimento Turístico – Contratada: REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.488.092/0001-70– Valor: R$ R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) – Data da 
Assinatura do Contrato: 29/01/2026 – Vigência: 60 (sessenta) dias – Fundamentação Legal: §Único, Art. 72, Lei Federal nº 
14.133/21 – Signatários: Salvador Ferreira de Holanda (CONTRATANTE); Maria Valmiria Silva de Oliveira 
(CONTRATADA).

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE CONTRATAÇÃO – Termo 
Original: Contrato Nº 01.300126-SECULT – Processo Originário: Inexigibilidade de Licitação Nº 01.300126-SECULT – 
Objeto: Contratação de atração musical (BANDA SÃO 2), para realização de 01 (um) show no dia 16/02/2026, em 
comemorações alusivas AO CARNAVAL – SANFOLIA 2026 - DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA/CE – Contratante: 
Secretaria Municipal de Cultura e Desenvolvimento Turístico – Contratada: S2 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 30.621.618/0001-30 – Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) – Data da Assinatura do Contrato: 30/01/2026 – 
Vigência: 60 (sessenta) dias – Fundamentação Legal: §Único, Art. 72, Lei Federal nº 14.133/21 – Signatários: Salvador 
Ferreira de Holanda (CONTRATANTE); Antônio Rodrigues Pereira Neto (CONTRATADA).

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE CONTRATAÇÃO – Termo 
Original: Contrato Nº 02.300126-SECULT – Processo Originário: Inexigibilidade de Licitação Nº 02.300126-SECULT – 
Objeto: Contratação de atração musical (TALITA MEL), para realização de 01 (um) show no dia 17/02/2026, em 
comemorações alusivas AO CARNAVAL – SANFOLIA 2026 - DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA/CE – Contratante: 
Secretaria Municipal de Cultura e Desenvolvimento Turístico – Contratada: TALITA MEL PRODUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 62.635.726/0001-58 – Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) – Data da Assinatura do Contrato: 
30/01/2026 – Vigência: 60 (sessenta) dias – Fundamentação Legal: §Único, Art. 72, Lei Federal nº 14.133/21 – Signatários: 
Salvador Ferreira de Holanda (CONTRATANTE); Armando de Jesus Carneiro Fernandes (CONTRATADA).

ANA PAULA MESQUITA MARTINS TAVARES
Superintendente do Instituto Municipal 

do Meio Ambiente do Município

FRANCISCO CLEVERLAN FEIJÓ RODRIGUES 
Secretário Municipal de Desportos, Lazer e 

Juventude 

BÁRBARA ELLEN AVELINO LINHARES
Procuradora Geral do Município 

 SALVADOR FERREIRA DE HOLANDA
 Secretário Municipal de Cultura e 

Desenvolvimento Turístico
 

FRANCISCO DAS CHAGAS MAGALHÃES PAIVA

Vice-Prefeito de Santa Quitéria

PEDRO LUCCAS MESQUITA RABELO PIRES  
Coordenador Geral da Central Única de 

Licitações, Compras e Serviços do Município  
 

 ANTÔNIO GEOVANE BARBOSA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Agricultura, Recursos

Hídricos e Proteção Ambiental 
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PORTARIA Nº 002/2026 DE 29 DE JANEIRO DE 2026 - DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDORES PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhes foram 
conferidas pelo Art. 20, da Lei Municipal nº 1.085, de 03 de janeiro de 2022, CONSIDERANDO o Ofício nº 17/2026-
C615VCIV02, oriundo da 2ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria/CE, que solicita a atualização da cessão de servidores 
municipais efetivos; RESOLVE: Art. 1º CEDER ao Poder Judiciário do Estado do Ceará, para exercício de atividades junto à 
2ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria/CE, os servidores municipais abaixo relacionados:  – MARIA CREUSA LEITE DE 
FARIAS, CPF nº ***.788.163-**; – JOSILENE ELIAS GOMES, CPF nº ***.507.923-**; – JOÃO LUIZ PERES FRANCO, CPF 
nº ***.253.923-**. Art. 2º A cessão ocorrerá pelo período de 01(um) ano, com início em 02/01/2026 e término em 31/12/2026, 
podendo ser prorrogada mediante manifestação das partes. Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação, revogando as disposições em contrário. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 29 de janeiro de 
2026; 169º da Emancipação Política Municipal. BRENO MENDES GOMES - Secretário de Planejamento, Gestão e 
Finanças

*** *** ***

PORTARIA Nº 001/2026 DE 30 DE JANEIRO DE 2026 -  DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
PARA JULGAMENTO DOS BLOCOS DE RUA DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA CE E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.Excelentíssimo Senhor secretário Municipal de cultura e desenvolvimento turístico de Santa Quitéria (CE), 
SALVADOR FERREIRA DE HOLANDA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao 
cargo: RESOLVE: Art. 1°- NOMEAR e designar comissão para comporem o julgamento dos blocos carnavalescos de rua. 
Renan Alves Sousa da Silva – CPF ***.945.573-** – presidente; Alan césar Ferreira de Sousa – CPF ***.592.163-** – membro; 
Francisco cauã vieira de Sousa – CPF ***.926.533-** – membro. ART.2º-  Esta  portaria  entra  em  vigor  nesta  data,  
revogadas  as disposições. REGISTRE – SE, PUBLIQUE – SE, CUMPRA – SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa 
Quitéria – Ceará, 30 de janeiro de 2026; 169º da Emancipação Politica Municipal. SALVADOR FERREIRA DE HOLANDA - 
SECRETÁRIO DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO

*** *** ***

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

SECRETARIA DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO

SANTA QUITÉRIA
                 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  



 

 

 

 DECRETO Nº 002/2026 DE 30 DE JANEIRO DE 2026 
 
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DO EDITAL Nº 
002/2026 – SMEB, A SUSPENSÃO DE TODAS AS 
ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DELE DECORRENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA - CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, 
 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 0001/2026/1ª PMJSQT, expedida pelo Ministério Público do 
Estado do Ceará, no âmbito do Procedimento Administrativo nº 09.2026.00002202-6, que orienta a 
anulação do Edital nº 002/2026. 
 
CONSIDERANDO o poder-dever da Administração Pública de revisar e, se necessário, anular seus 
próprios atos quando constatada possível ilegalidade, nos termos da Súmula 473 do STF, ainda que 
não haja, no presente momento, convicção plena quanto à sua ocorrência. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prevenir a prática de atos administrativos potencialmente nulos 
e resguardar o interesse público. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica ANULADO, para todos os fins de direito, o Edital nº 002/2026 – SME, que instituiu Processo 
Seletivo Simplificado no âmbito da Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Em decorrência da anulação prevista no artigo anterior, ficam SUSPENSAS e sem qualquer 
efeito jurídico todas as etapas do referido processo seletivo, inclusive inscrições, avaliações, 
entrevistas, classificações, convocações ou atos subsequentes. 
 
Art. 3º Fica expressamente vedada a prática de qualquer ato administrativo fundado no Edital ora 
anulado. 
 
Art. 4º Determina-se à Secretaria Municipal de Educação que proceda às comunicações internas 
necessárias e adote as providências administrativas cabíveis para o fiel cumprimento deste Decreto. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Santa Quitéria – Ceará, 30 de janeiro de 2026. 
 

 
 
 

JOEL MADEIRA BARROSO 
Prefeito Municipal 
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